
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissâo de Legislaçâo Justiçâ e Redação, Íealizada âos três dias do mês de

dêzembro de dois mil e tÍeze, às quinze horas e tÍinta minutos, no local próprio para

rêunióes onde eslevam pÍesenles os veÍeedores: Criíina Balestra, Lourival Molorista e

Arvinho. lniciada a Íeunião, os vêreadores passaram a ânalisar o conteÚdo do:

PROJETO DE LEI NO O1?12O13, dE 28 de outubro de 2013 SUMULA: "DispÕe sobre o

Plano Plurianual do Município de Campo Magro Para o Quadriênio m1+ - 2017";

PROJETO DE LEI NO 04312013, de 28 de outubro dê 2013 SUMULA: "Estima a

Receita e fixa a dêspesa do Município de Campo Magro para o ExercÍcio Financeiro

de 20í4"; PROJETO DE No (t44r2013. de 28 de oúubro d€ 2O,I 3 SIJMULA: "Altera

o artigo 8í da Lei Orgânica do Município, na forma em que dispÕe PROJETO DE

LEI NO 3. de í9 de novêmbro de 3 SUMULA: "Altera a Lei n' 036,1í997

que regulaÍneÍta o artigo 90 da Lei Orgânica do Município de Campo Magro e altera

a Tabela "X" da referide Lei"; PROJETO DE LEI NO (X6rm13. de 21 de novembro de

2013 SÚMULA: " Autoriza o PodeÍ Executivo a pagar aiuda de custo aos

proÍissionais quê atuarem no Município de Campo lílagro êm d,ecorÉncia do

progEma Mais Médicos Parâ o Brasil"; Após eíudo minucioso do conteúdo de câda

Projeto, os rntegrantes da Comissão chegaram a seguinte delaberação: "Favoráveis à

aprovação dos Pmjetos de Lei n" Mz 0/.3, e 046, sem alteraÉo de redaçáo"i Com

refação ao Proje(o de Lei U4m13, howe apresentação da Emenda no 0(N/2012, pelos

integrantes da própÍia Comissáo, manifestando-se os integrantes pela ettereção da

rêdação, na forma da Emenda apÍesentada. Finalmente, na delibereÉo do Proreto de Lea

no 04512013 o Relator maníesitou-se favoÉvel à aprovação do Projeto, sendo seguido

pelo Membro da Comissáo, votando cONTRÁRlo à sua aprovaÉo à Vereedora Cristina

Balestra-Presidenle, assim, por maiorie, deliberou-se que o Projelo de Lei 045/2013, seja

encaminhadc, para apreciação do PlenáÍio, na forma em que se encontra redigido. Nada

mais hevendo a ser deliberado. a presente reunião Íoi encerrada
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CÂMARA MUNIGIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Ata da Comissào dê Economia Finanças e FiscalizaÉo, realizada aos três dias do

mês de dezembro do ano de dois mil e trêze às quinze horas e trinta minúos, no locel

próprio pafa reunióes onde estavam preseÍtes os vêíeadores: zezinho da Bete, PÍÚ.

valdir costa e silvano Dall'Agnol. os \rereadores passeram a enalisar o conleúdo do

PROJ DE LEI No 0tt2r201 3. de 28 de outubro dê 2013 SÚMULA: "DispÕe sobre o

Plano Plurianual do MuniciPio de Câmpo Magro para o Quadriênio 2011 - 2017"',

PROJETO DE LEI NO (NU2013, de 28 de outubro de 20í 3 SÚMULA: "Estima a

Receita e Íixa a despesa do Municípío de campo Magro para o EIercício Financeiro

de 2011': I>ROJ DFIEI 3dê 28 dê bro de 20í 3 MULA : "Altera

o artigo 8't da Lêi Orgânica do Município, na foíma em quê dispõe", onde rêcêbeu

emenda n' 00412013 :PROJETO DE LEI NO 015t2013. dê 19 de novemb ro 2013

SÚMULA: 'Altêra a Lei no 036rí997 que Íegularnenta o artigo 90 da Lea orgânica do

Município de Campo ilagro ê altêra a Tabela "X" da referida Lêi"; PROJETO DE

LEI N' 045/mí 3, dê 21 de novembro de 2013 " Aúoriza o Poder Executivo

a pagar ajuda dê custo aos profissionais que atuaÍem no Município de Campo

MagÍo em decorÉncia do programa Mais Médicos para o Brasil"; Após estudo

minucioso do conteúdo de cada Proieto, os inlêgrantes da comissâo chegeram a

seguinte delibeÍaÉo: 'Favoráveis à apmvação dos Proj€tos de Lei no 042, (X3, e 046'

sem atteraÉo de redaÉo"; Com relação ao Proiáo dê Lei 044m13, houve

apreseíaÉo da Emende no Oe/'2O12, da Comissão de Legi§ação, Juíiça e Redação,

manifeíando-se os integranles pela alteraçáo da redaÉo, na foÍma da Emenda

apresentada. Finalmente, na deliberâÉo do Projeto dê Lêi no 045/2013. o Relalor

manifeíou-sê CONTRÁR|O à aprovação do Proieto, no entanto, o Presidente Zézinho e

Membro silvano, maniíestarâna.sê FAVORÁVEL à aprovação. Assim, por maioÍia,

deliberou-se que o PÍojeto de Lei (xí2013, seia encaminhado paÍa apreciação do

Plenário, na forma em que se encoÍlra redigido. Nada mais havendo a ser delibeÉdo, a

presente reunião Íoi encerrada.
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